
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 043/2026 

 

 

 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 043/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 00169/2026. 

DOTAÇÃO: 02.10.03.12.306.1003.4052.3.3.90.30.00 / Fonte 05 

– Recurso Federal; 02.07.02.08.241.0702.4039.3.3.90.30.00 / 

Fonte 01 – Tesouro; 02.02.01.04.122.0200.4004.3.3.90.30.00 / 

Fonte 01 – Tesouro; 02.14.02.06.181.1400.4081.3.3.90.30.00 / 

Fonte 01 – Tesouro; 02.14.03.06.182.1401.4083.3.3.90.30.00 / 

Fonte 01 – Tesouro; 02.12.03.15.452.1200.4062.3.3.90.30.00 / 

Fonte 01 – Tesouro; 02.14.03.06.182.1401.4004.3.3.90.30.00 / 

Fonte 01 – Tesouro. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PRO-

POSTA ELETRÔNICA: 28/05/2026. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

12/06/2026 às 09 horas. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO/SP, CNPJ: 43.465.459/0001-73, por seu(ua) prego-

eiro(a) nomeado(a) pela Portaria nº 105/24 de lavra do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Amparo, pu-

blicada em 18 de setembro de 2024, pelo presente torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 

denominado “Bolsa Brasileira de Mercadorias – BBMNet”, com utilização de recursos de tecnologia 

da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE – Processo Licitatório nº 00169/2026, objetivando a 

“Constituição de sistema de registro de preços para eventual aquisição futura de pães e bolos 

para atender às necessidades de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Amparo/SP 

pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos” para atendimento da Secretaria Muni-

cipal de Educação, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Cidadania, 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Trânsito, Secretaria Municipal de Zeladoria 

Pública e Manutenção Vias Urbanas e Rurais e Gabinete do Prefeito, que será regida pela Lei Federal 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 6.847, de 20 de dezembro 2023, e demais 

legislações aplicáveis e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão 

encaminhadas por meio eletrônico. Para participar do Pregão o interessado deverá previamente se cre-

denciar junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema, através do site www.novobb-

mnet.com.br, até uma hora antes do horário limite fixado no Edital para o término do acolhimento da 

proposta inicial de preços, com a apresentação do termo de credenciamento e documentos cadastrais. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo 

(a) pregoeiro(a) com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e 

indicados no sistema pela autoridade competente. 

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de pregão eletrônico 

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
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1. DO OBJETO 

 

1.1.  A presente licitação tem como objeto a “Constituição de sistema de registro de preços para even-

tual aquisição futura de pães e bolos para atender às necessidades de diversas Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Amparo/SP pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos”. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, observando-se as devidas ressalvas e 

benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 

123/2006, e estarem previamente credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.   

 

2.2.  A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação”. 

 

2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso 

“credenciamento”. 

 

2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimi-

das através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponí-

veis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 

sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobb-

mnet.com.br. 

 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-

mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o agri-

cultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.5.  Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão ele-

trônico. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
www.novobbmnet.com.br
http://www.novobbmnet.com.br/
www.novobbmnet.com.br
www.novobbmnet.com.br


 

 
 

2.6.  Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo 

próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

2.7.  Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.7.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.6.  Empresas declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 

2.7.7.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-

zembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.8.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.7.9.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.10.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido as dimensões e falta de complexidade do ob-

jeto; 
 
2.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

2.7.13. As cooperativas irregulares, que não atendam integralmente todas as exigências estabelecidas 

no art. 16, incisos de I a IV da Lei Federal de nº 14.133/21 e demais normativos aplicáveis, ou ainda 



 

 
 

quando o objeto se referir a contratação de serviços contínuos, com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra. 

 

2.8.  O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs-

tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,  

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente finan-

ciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen-

tante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, até data e horário defi-

nidos, conforme indicação na primeira página deste Edital. 

 

3.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

3.2.1. Preço unitário e total por item e total por lote, em moeda corrente nacional, em algarismos, 

apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflaci-

onária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, rela-

cionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, bem como a desoneração da folha de 

pagamento, em cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando aplicável. 

 

3.2.2. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e 

seus anexos. 

 



 

 
 

3.2.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

3.2.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias contados da data de abertura da 

sessão pública do pregão. 

 

3.2.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. 

 

3.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis-

tema, que: 

 

3.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

3.3.2.  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o Edital e que o valor ofertado compreende a inte-

gralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 

3.3.3.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal; 

 

3.3.4.  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.3.5.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

3.4.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-

perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 

3.5.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assina-

lação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.5.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, em-

presa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.6.  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 a 3.3.5, 3.4 e 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 

 



 

 
 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

3.8.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici-

tantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das pro-

postas. 

 

3.9.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

 

4.1.  As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET 

no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para rece-

ber propostas”.  

 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.   

 

4.1.3. O acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações.       

 

4.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu-

ção do objeto. 

 

4.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  

 

4.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-

veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteri-

ormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de 



 

 
 

proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em 

que recebimentos das propostas estiver encerrado.  

 

4.8.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-

promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita exe-

cução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública do pregão. 

 

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 

de responsabilidade. 

 

4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 

serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 

através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

 

4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de des-

classificação.    

 

4.12.2. Os itens da proposta deverão estar obrigatoriamente na sequência disposta nos moldes 

do Anexo I – Memorial Descritivo. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES 

 

5.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

 

5.3. A Garantia da Proposta deverá ser recolhida pela licitante sob uma das modalidades 

previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021, devendo ser 1% (um in-

teiro por cento) do valor estimado do(s) lote(s) ofertado(s) nos termos do artigo 58 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

 

5.3.1. O documento de Garantia da Proposta deverá ser anexado em campo específico no sistema 

ao inserir a proposta.  

 

5.3.2. Será desclassificada a proposta das licitantes que não apresentarem a Garantia da Proposta. 

 

5.4. Serão desclassificadas as propostas: 



 

 
 

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital. 

 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

c) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 

 

d) Que a licitante não apresentar documento de Garantia da Proposta. 

 

5.4.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do(a) pregoeiro(a). 

 

5.5.  Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

 

5.5.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

5.5.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-

rio, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances. 

 

5.7.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-

tantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

 

5.8.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

 

5.10.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela 

própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de: 

 

TABELA REDUÇÃO DE PREÇOS POR LOTE  

Lote 01 R$ 100,00 

Lote 02 R$ 100,00 



 

 
 

 

5.13. A fase de lances será no formato ABERTO: No pregão eletrônico no MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorro-

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifi-

cação. 

 

5.13.4. O pregoeiro tem a ação somente de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima, inclusive sobre a informação de “dou-lhe uma” e “dou-lhe duas”, não 

sendo mais responsabilidade do pregoeiro após o início da etapa de lances até a sua finalização. 

  

5.14. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 

(três) horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.19. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de apli-

car-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-

trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside-

radas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl-

tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte classificada em primeiro lugar desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 



 

 
 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-

ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

  

5.19.4.  Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.19.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 

5.19.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

5.19.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-

cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pre-

vistos nesta Lei; 

 

5.19.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no am-

biente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.19.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme ori-

entações dos órgãos de controle. 

 

5.19.6.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ-

zidos ou prestados por: 

 

5.19.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enti-

dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.19.6.2. empresas brasileiras; 

 

5.19.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.19.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

5.19.6.5. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 

14.133/2021, será realizado sorteio através da plataforma BBMNET. 

 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação ini-

cialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 



 

 
 

5.20.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.20.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

5.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.21.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

5.21.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

5.21.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

5.22. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.23. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo estipulado pelo 

mesmo em sessão, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme modelo cons-

tante no Anexo V do presente edital. 

 

5.23.1.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

6.1.  Encerrada a etapa de lances e negociação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.2.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

6.3.  Os documentos previstos nos itens 6.4 a 6.8 com seus subitens e alíneas, necessários e sufici-

entes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do 

licitante mais bem classificado para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

6.3.1. Caso haja a exigência de algum documento somente no Termo de Referência, constante do 

Anexo II do presente edital, que não tenha sido incluído nos itens 6.4 a 6.8 conforme descrito no item 

anterior, também deverá ser apresentado pela licitante, sob pena de inabilitação. 

 

6.4. Habilitação Jurídica 



 

 
 

 

6.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser com-

patível com o objeto licitado, consistirá em: 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada, devendo ser apresentada a constituição da empresa e todas as suas 

alterações, caso não seja consolidado.  

 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual atualizado, em se tratando de MEI. 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, consolidado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 

estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012.  

 

d) Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, em exercício, devidamente registrados. 

 

e) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empre-

sárias ou cooperativas. 

 

f) Para Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurí-

dicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 

g) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de soci-

edade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

 

h) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-

dade assim o exigir. 

 

i) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando de 

sociedade cooperativa. 

 

6.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou domicílio 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

 

c) Certidão de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa emitida pela Fazenda Estadual da sede ou 

domicílio da licitante, com prazo de validade em vigor. 

 

c.1) Para as licitantes estabelecidas no Estado de São Paulo, a Certidão de que que trata este item, é 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado, através do seguinte endereço: http://www.dividaa-

tiva.pge.sp.gov.br  

 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/


 

 
 

d) Certificado de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

com prazo de validade em vigor. 

 

e) Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Se-

cretaria da Receita Federal, conforme Portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014, com prazo 

de validade em vigor. 

 

e.1) O item acima deverá ser obtido no site da Receita Federal, através do link: https://solucoes.re-

ceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir, pois desde o dia 03/11/2014 não há emissão 

da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão que abrange a regularidade 

das contribuições previdenciárias e de terceiros. 

 

f) Prova de inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-

ção de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Conso-

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com prazo 

de validade em vigor. 

 

g) Certidão de Débitos Mobiliários expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou da sede da lici-

tante, com prazo de validade em vigor. 

 

6.5.1. Considera-se Positiva com Efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos 

não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigi-

bilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recur-

sos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida 

liminar em mandado de segurança. 

 

6.6. Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Apresentar o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentado na forma 

da Lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por Balancetes 

ou Balanços Provisórios para empresas constituídas há mais de 01 (um) ano. 

 

a.1) Os documentos referidos na alínea anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

 

c) Para fins de verificação da boa situação financeira, demonstrar através de fórmulas que será 

feita mediante a apuração de índices contábeis de liquidez e endividamento: 
 

1. Índice de Liquidez Geral (ILG), assim composto: 

 

ILG =     AC + RLP 

                PC + ELP 

 

Onde: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir


 

 
 

AC é o ativo circulante; 

RLP é o realizável em longo prazo; 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo. 

 

O resultado da operação acima deverá ser igual ou superior a 1. 

 

2. Índice de Liquidez Corrente (ILC), assim composto: 

 

ILC =   AC  

              PC 

 

 Onde: 

 AC é o ativo circulante; 

 PC é o passivo circulante. 

 

O resultado da operação acima deverá ser igual ou superior a 1. 

 

3. Índice de Endividamento (IE), assim composto: 

 

IE =  PC + ELP 

              AT 

Onde: 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo; 

AT é o ativo total. 

 

O resultado da operação acima deverá ser igual ou menor a 0,5. 

 

c.1) OBSERVAÇÕES: 

 

• Os cálculos dos índices acima referidos deverão ser apresentados pela empresa licitante juntamente 

com a documentação de habilitação, assinada por profissional habilitado da área contábil. 

 

• A comprovação da boa situação financeira da empresa, conforme dispõe o Artigo 69, § 1º da Lei 

Federal nº 14.133/21, poderá ser aferida com a aplicação de fórmulas indicadas. Para Tanto, índices 

mínimos aceitáveis deverão ser indicados pela Administração no ato convocatório. 

 

• Os índices estão em compatibilidade com as exigências do Tribunal de Contas do Estado. 

 

d)  Comprovação de que a licitante possui Capital Social ou Patrimônio Líquido equivalente a, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado para os lotes em que for classificada. 

 

e) Certidão de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 



 

 
 

e.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no subitem 6.6 

alínea “e”, deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência 

civil, expedida pelo distribuidor competente. 

 

6.7. Qualificação Técnica 

 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, em nome da 

licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

b) Apresentar cópia da licença de funcionamento, em nome da licitante. expedida pela Vigilância Sa-

nitária, que esteja vigente. 

 

 

c) Apresentar comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, profissional Res-

ponsável Técnico devidamente registrado e reconhecido pela entidade competente. 

 

d) Apresentar declaração formal e expressa de que licitante que tomou conhecimento de todas as in-

formações e condições, e de todos os procedimentos pertinentes para o cumprimento das obrigações. 

 

6.8. Outras Comprovações Obrigatórias: 

 

a) Apresentar declaração subscrita por representante legal da licitante, elaboradas em papel tim-

brado, conforme modelo Anexo III – Modelo Arquivo Declarações (Fase Habilitação) do Edital, 

atestando que cumpre as exigências. 

 

b) Apresentar declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação 

Conforme ao Marco Legal Anticorrupção, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira in-

dependente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 

outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

 

6.9. Documentação Complementar  

 

6.9.1. A(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar de cada lote deverá(ão) apresentar em 

até 04 (quatro) dias úteis a contar do término da sessão pública o(s) seguinte(s) documento(s) 

complementar(es): 

 

a) Ficha Técnica dos itens ofertados. 

 

b) Laudo Bromatológico dos itens ofertados. 

  

6.9.2. O(s) documento (s) deverá(ão) ser entregues no balcão do Departamento de Suprimentos, lo-

calizado na Prefeitura Municipal de Amparo, situada a Avenida Bernardino de Campos, nº 705, Cen-

tro, CEP: 13.900-400, Amparo/SP, aos cuidados do(a) pregoeiro(a) responsável pelo certame ou atra-

vés do e-mail dhcmagalhaes@amparo.sp.gov.br. 

 

mailto:msilva@amparo.sp.gov.br


 

 
 

6.9.3. O(s) documento(s) terá(ão) efeito de habilitação da empresa licitante no presente certame, ou 

seja, em caso de reprovação a empresa licitante será declarada inabilitada no pregão. 

 

6.10. Amostra 

 

6.10.1. A(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar de cada lote deverá(ão) apresentar 

amostras em até 04 (quatro) dias úteis a contar do término da sessão pública, no mesmo prazo 

dos documentos requeridos no subitem 6.9.1: 

 

a) A(s) amostra(s) deverá(ão) ser apresentada(s) em número mínimo de 01 (uma) unidade de cada 

item que compõe o lote. Caso o material, por suas características, exija um número maior de amostras 

para a realização do teste, o fornecedor será comunicado. 

 

6.10.2.  A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregues no balcão do Departamento de Suprimentos, locali-

zado na Prefeitura Municipal de Amparo, situada a Avenida Bernardino de Campos, nº 705, Centro, 

CEP: 13.900-400, Amparo/SP, aos cuidados do(a) pregoeiro(a) responsável pelo certame. 

 

6.10.3.  Os critérios de avaliação das amostras constam especificados no Anexo II – Termo de Refe-

rência. 

 

6.10.4.  A avaliação da amostra terá efeito de habilitação da empresa licitante no presente certame, ou 

seja, em caso de reprovação a empresa licitante será declarada inabilitada no pregão. 

 

6.10.5.  As amostras deverão corresponder com exatidão à marca e demais especificações informadas 

na proposta comercial. 

 

6.10.6. A avaliação da amostra será realizada pelo corpo técnico da Secretaria solicitante do presente 

procedimento licitatório. 

 

6.10.7. A notificação dos resultados de avaliação será através de publicação de parecer do(a) prego-

eiro(a) veiculado no Jornal Oficial de Amparo através do endereço eletrônico https://imprensaoficial-

municipal.com.br/amparo. 

 

6.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 

via Sistema BBMNET, em prazo estipulado pelo pregoeiro responsável pelo certame, sujeito a 

inabilitação caso não faça no tempo determinado. 

 

6.12. Ao iniciar a fase de Habilitação, também será exigido do licitante vencedor o envio do 

arquivo da proposta final ajustada por meio de comando próprio do sistema. O prazo para a 

inserção do documento será o mesmo que o para o envio da documentação de habilitação, sujeito 

a desclassificação caso não faça no tempo determinado. 

 

6.12.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não digitais. 

 

6.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/amparo
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/amparo


 

 
 

 

6.14. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63,  

I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

6.16. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

 

6.17. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

 

6.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

6.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-

postas; 

 

6.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-

mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas-

sificação. 

 

6.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro-

posta que atenda ao presente Edital. 

 

6.20. Disposições Gerais 

 

6.20.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua expedição. 

 

6.20.2. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferen-

cialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 

matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

6.20.3. Não serão aceitos, para habilitação das licitantes, protocolos de pedido de certidões. No caso 

de impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão emitente ou em caso fortuito ou 

força maior, serão aceitos os respectivos protocolos cuja validade estará suspensa até a devida com-

provação de regularidade, cessados os motivos que levaram a não apresentação das certidões. 

 

6.20.4. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 



 

 
 

 

6.20.5. Destaca-se que todas as conversas/intimações serão feitas pelo(s) endereço(s) de e-mail(s) des-

crito(s) na proposta do licitante, sendo que qualquer modificação deverá ser comunicada por escrito 

no endereço de e-mail dhcmagalhaes@amparo.sp.gov.br, caso o processo não tenha sido homologado, 

ou caso seja, no endereço contratos@amparo.sp.gov.br, onde deve ser solicitado protocolo de recebi-

mento, e toda e qualquer notificação será feita através do(s) endereço(s) de e-mail(s) informado(s). 

 

6.20.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regulari-

dade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar a regularidade, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena 

de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e na legislação dada pelo Art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 

2014. 

 

6.20.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari-

dade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

6.20.8. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem 6.20.6, retomar-se-ão, em sessão pública, 

os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas 

de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem. 5.18.1 do Edital. 

 

6.20.9. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste 

Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

 

7. DOS RECURSOS 

 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 

165 da Lei Federal nº 14.133/2021, não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de 

recorrer. 

 

7.2. A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o julgamento 

e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos licitantes, e após a 

etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica 

dos licitantes. 

 

7.2.1. O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 (cinco) minutos após o Julgamento 

e Aceitação das Propostas e de 10 (dez) minutos após a etapa de Habilitação. 
 

7.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de Recurso 

e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

 

7.3. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 7.2, o(a) pregoeiro(a), quando 

chegar na fase de Recurso e Contrarrazão, informará aos recorrentes, por mensagem lançada no sis-

tema, que poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias 
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úteis após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contrarra-

zões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de 

memoriais. 

 

7.3.1.  Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrô-

nico, no sítio, www.novobbmnet.com.br opção RECURSO, devendo todos os documentos referente 

ao recurso e contrarrazões serem anexados através da plataforma BBMNet. 

 

7.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o pregoeiro 

encaminhará o processo licitatório, propondo à autoridade competente a adjudicação e homologação 

do procedimento licitatório. 

 

7.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente funda-

mentado à autoridade competente.  

 

7.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a re-

gularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

7.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

 

7.9. Em decorrência da interposição motivada de recurso (s) meramente procrastinatório (s), medi-

ante instauração de processo administrativo, será aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento), 

do valor oferecido pelo licitante que apresentou o menor preço. O valor da multa será sobre o (s) item 

(ns) que o(s) recurso(s) afetará(ão). 

 

7.10. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar a presente licitação por conveniência e oportuni-

dade ou anulá-la por ilegalidade, sem que isso decorra aos proponentes direito de reclamação ou inde-

nização.  

 

7.11. Caso a licitante manifeste a intenção de recorrer (seja após o julgamento e aceitação das pro-

postas após a etapa da habilitação), mas o faça sem motivação e/ou deixe de apresentar as respectivas 

razões recursais no prazo legal, o recurso será considerado prejudicado, prevalecendo a (s) decisão 

(ões) adotada (s) na sessão pública. 

 

7.12. O estabelecido no item anterior não será aplicado se identificado pelo Pregoeiro, motivo (s) 

devidamente justificado (s) para alteração da (s) decisão (ões) anteriormente adotada (s), sendo que 

neste caso o Pregoeiro fará suas considerações e remeterá para apreciação da autoridade superior.  

 

8. DOS PRAZOS PARA ASSINATURA E CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1. Homologada a licitação os preços serão registrados em Ata. 
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8.2. O Departamento de Suprimentos convocará os fornecedores classificados em primeiro lugar 

para, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a 

Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de 

preços. 

 

8.3. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando so-

licitado pelo vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Departamento de Suprimentos. 

 

8.4. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços, poderá o órgão licitante convocar todos os 

demais licitantes classificados para outra sessão, na qual o(a) pregoeiro(a) negociará o preço com o 

segundo classificado decidirá sobre a aceitabilidade e, se for o caso, solicitará os documentos de habi-

litação, e assim sucessivamente, até a obtenção de um preço aceitável, cujo autor seja habilitado, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

8.5. Colhidas as assinaturas será providenciada a imediata publicação da ata. 

 

8.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar os adjudi-

catários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e entregar 

os produtos no respectivo preço registrado, na seguinte hipótese: 

 

8.7. Inexecução contratual pelo primeiro colocado por qualquer motivo e consequentemente cance-

lamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

 

8.8. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 8.2 para assinar a 

Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior. 

 

8.9. Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de ine-

xecução contratual. 

 

8.10. A existência do preço registrado não obriga a Prefeitura a efetuar as aquisições que dele pode-

rão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 

detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 

8.11. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as seguintes situações: 

 

a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 

de preços; 

 

b) O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o ins-

trumento equivalente no prazo estabelecido, sem a aceitação da justificativa pela Administração; 

 

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

 

preços; 



 

 
 

 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

 

f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

g) Pelo fornecedor quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado definitiva-

mente de cumprir exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

 

8.11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos item 8.11 deste Edital, 

será feito mediante comunicado escrito ao fornecedor e que fará parte integrante dos autos que deram 

origem ao registro de preços. 

 

8.11.1.1. No caso de não localização do fornecedor, a comunicação será feita mediante publica-

ção no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

 

8.11.1.2. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser for-

mulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias corridos anteriores ao término do prazo 

de validade do registro de preços, facultada à Administração a aplicação das penalidades pre-

vistas no edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

8.11.2. Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 

 

a) Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporari-

amente impossibilitado de cumprir as exigências do pregão que deu origem ao registro de preços ou, 

ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão. 

 

b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impos-

sibilitado de cumprir as exigências do pregão que deu origem ao registro de preços. 

 

8.12. No caso de descumprimento do subitem 8, sem justificativa aceita pela Municipalidade, serão 

aplicadas as sanções previstas no Item 13 - Das Infrações Administrativas e Sanções. 

 

8.13. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na lici-

tação, apresentando oportunamente documentação revalidada se, no curso do contrato, algum docu-

mento perder a validade. 

 

8.14. A Ata de Registro de Preços será formalizada e terá suas cláusulas e condições reguladas pelas 

legislações pertinentes. 

 

8.15. Constitui condição para a celebração da ata de registro de preços: 

 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato 

de nomeação do administrador judicial da Contratada, ou se o administrador for pessoa jurídica, o 

nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último re-

latório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo 

o plano de recuperação judicial. 



 

 
 

 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de com-

provação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

8.16. Farão parte integrante da Ata todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital, independentemente de transcrição. 

 

8.17. Documentação a ser apresentada pela empresa vencedora na data de assinatura da ata 

de registro de preços: 

 

8.17.1. Comprovação de vínculo com a licitante do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) apre-

sentado no subitem 6.7, alínea “c”, enquadrado(s) em uma das seguintes situações: 

 

a) Quando empregado integrante do quadro permanente da licitante, condição comprovada através 

de cópia da ficha ou livro de registro de empregados ou registro em carteira profissional ou contrato 

de trabalho.  

 

b) Quando profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada através de cópia 

do contrato de prestação de serviços profissionais.  

 

c) Quando sócio ou diretor da empresa, condição comprovada por cópia do contrato social da em-

presa em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da ata de eleição da diretoria devida-

mente publicada na imprensa quando se tratar de sociedade anônima. 

 

9.  DO FORNECIMENTO  

 

9.1. A detentora da ata de Registro de Preços ficará obrigada a: 

 

9.1.1. Fornecer o objeto deste certame, conforme solicitação expedida pela Secretaria Requisitante, 

nos moldes dos Anexos I e II deste Edital, sem que isso implique acréscimo no preço constante da 

proposta.  

 

9.2.  A Prefeitura Municipal de Amparo/SP não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima 

do objeto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

 

9.3.  O quantitativo total expresso no Formulário Proposta é estimativo e representam as previsões 

da Prefeitura Municipal de Amparo/SP para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

10. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

10.1. Prazo de entrega: A entrega será realizada semanalmente ponto a ponto, nos endereços cons-

tantes no Anexo II – Termo de Referência, de forma parcelada, sem pedido mínimo, de acordo com a 

necessidade das Secretarias solicitantes. 

 

10.2. Local de entrega: Os endereços constam no Anexo II – Termo de Referência. 

 



 

 
 

10.3. Vigência da ata de registro de preços: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

11.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente no ato de entrega, para efeito de 

posterior verificação de conformidade do produto com as especificações e, definitivamente em até 05 

(cinco) dias úteis, após a verificação das características, especificações e consequente aceitação, no 

local e endereço indicados no item 10.2, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

11.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, de imediato a partir da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contra-

tado. 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-

ção do Contratante, de imediato a partir da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente con-

tratado. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

12.1. Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados após cada entrega, aprovação da 

Secretaria solicitante e em até 15 (quinze) dias do recebimento da Nota Fiscal. 
 

12.2. Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.145/2023, publicada em 27 de junho de 2023, e ainda o Decreto Municipal nº 

6.788 de 14 de setembro de 2023, todos os pagamentos à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a, quando 

sujeitos a retenção, destacar a retenção do imposto de renda no corpo do documento fiscal, observando 

os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN 1.234/2012 (art. 3º-A, IN 1.234/2012). Quando não 

houver incidência de retenção do IR na fonte, conforme elencados no artigo 4º da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234/2012, deverão apresentar, juntamente ao documento fiscal, declaração conforme anexos 

II, III e IV da referida instrução. 

 

12.2.1.  O fornecedor/prestador de serviços que emitir documento fiscal sem observar o disposto 

acima, será notificado para correção das informações no documento, em um prazo de 03 (três) dias 

úteis.  

 

12.2.2.  O prazo para pagamento da Nota Fiscal será contado a partir do recebimento do documento 

devidamente corrigido, ou acompanhado da declaração de não incidência, quando for o caso. 



 

 
 

 

12.2.3.  Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI, não estão sujeitas à retenção de im-

posto de renda 

 

12.3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência 

do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que forem 

cumpridas. 

 

12.4. A Contratada deverá apresentar, no ato da entrega da nota fiscal, Certidão válida de compro-

vação do recolhimento de encargos e tributos (FGTS, INSS e CNDT) correspondente ao mês de en-

trega, de acordo com o que preconizam o Art. 195, §3 da C.F; Art. 31 da Lei nº 8.212 de 24/07/91, 

Art. 2º da Lei nº 9.012 de 31/03/95 e Art. 71 da Lei nº 9032 de 24/04/95. 

 

12.5. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa do Município de Amparo, o valor devido será atua-

lizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia – IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

12.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou por fato que eleve os custos dos bens ou serviços registrados, nas 

seguintes situações:  

 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniên-

cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou;  

 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12.7. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo su-

perveniente, a Prefeitura convocará os fornecedores a negociarem a redução dos preços aos valores de 

mercado.  

 

12.8.  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

12.8.1.  Na hipótese do item 12.8, a Prefeitura convocará os fornecedores do cadastro de reservas, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

 

12.8.2.  Se não obtiver êxito nas negociações, a Prefeitura procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

12.9. Ainda na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e a detentora ou as 

demais empresas participantes do cadastro de reserva não puder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Prefeitura a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.  



 

 
 

 

12.9.1. Para fins do disposto no item 12.9, a detentora encaminhará, juntamente com o pedido de alte-

ração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

 

12.9.1.1. Na hipótese de comprovação de fato superveniente, o órgão gerenciador atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, por meio de pesquisa 

realizada com base no Art. 23 da Lei nº 14.133, de abril de 2021 e na IN nº 65/2021 (SEGES-ME). 

 

12.9.1.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pela Prefeitura e a detentora fica obrigada a cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro e não da ata, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12.9.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro da detentora, a Prefeitura convocará os forne-

cedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observadas as condições de habilitação. 

 

12.9.1.4. O prazo para análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro pela Prefeitura é 

de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo da solicitação por parte da empresa detentora da ata 

de registro de preços, devendo a empresa manter a execução dos serviços ou fornecimento dos produ-

tos objeto da ata de registro de preços enquanto não houver deliberação sobre o aceite ou não do ree-

quilí- 

 

brio solicitado. 

 

12.10. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, decorrido 12 (doze) meses de vigência, 

os preços poderão sofrer reajustes, qual terá como parâmetro para atualização monetária o índice INPC 

– IBGE ou outro que venha a substituí-lo, devidamente fundamentada por escrito pela detentora da ata 

de registro de preços e observados os demais requisitos constantes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

13.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

13.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

13.1.2.3.  injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 



 

 
 

13.1.2.4.  apresentar proposta e/ou amostra (se houver) em desacordo com as especificações do Edi-

tal;  

 

13.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

13.1.6.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

13.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

13.1.6.3.  apresentar amostra (se houver) falsificada ou deteriorada;  

 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli-

car aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1.  advertência; 

 

13.2.2.  multa; 

 

13.2.3.  impedimento de licitar e contratar e; 

 

13.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que apli-

cou a penalidade. 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no Art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

 

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da pro-

posta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156 e 

seguintes, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

14.3. As solicitações de esclarecimentos e pedidos de impugnação poderão ser feitas diretamente na 

plataforma www.novobbmnet.com.br, em campo específico. 
 

14.4. Serão admitidas impugnações e solicitações de esclarecimento por intermédio de e-mail licita-

coes@amparo.sp.gov.br e dhcmagalhaes@amparo.sp.gov.br desde que os documentos estejam assi-

nados digitalmente, através de certificado digital emitido por uma autoridade certificadora vinculada 

à ICP-Brasil ou mediante assinatura digital emitida pelo Gov.br. 

 

14.5. Os documentos digitais deverão ser produzidos ou reproduzidos no formato PDF, padrão ISO 

19005-3:2012 (PDF/A - versões PDF 1.4 ou superior) e caso forem compactados serão aceitos com a 

extensão “.zip”. 

 

14.6. A decisão sobre o pedido de esclarecimento ou de impugnação será proferida pelo(a) prego-

eiro(a) responsável pelo certame,  no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 

164 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

14.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no Edital não afetar a formulação da pro-

posta. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, disponível em www.novobb-

mnet.com.br. 

 

15.2. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

15.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o(a) pregoeiro(a) e para os 

demais até a etapa de habilitação. 

 

www.novobbmnet.com.br
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
msilva@amparo.sp.gov.br
file:///C:/Users/ggpcassiani/Desktop/www.novobbmnet.com.br
file:///C:/Users/ggpcassiani/Desktop/www.novobbmnet.com.br


 

 
 

15.5. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 

serão divulgados eletronicamente no sítio eletrônico www.amparo.sp.gov.br. 

 

15.6. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera admi-

nistrativa, será competente o foro da cidade de Amparo, Estado de São Paulo. 

 

15.7. Mudança de marca e/ou procedência. O Município só aceitará a mudança de marca e/ou pro-

cedência do item cotado, somente com a aprovação de funcionário responsável pela Secretaria requi-

sitante, desde que a qualidade do produto seja igual ou superior ao cotado pela licitante e o preço não 

seja superior ao contratado. 

 

15.8. Para substituição da marca e/ou procedência ofertada, a licitante vencedora deverá comprovar 

a inviabilização de fornecimento da marca e/ou procedência, ou seja, comprovar que se deve a fato 

superveniente não imputável a licitante vencedora. Exemplo clássico: Descontinuidade de fabricação 

do produto, que deverá restar comprovada, por meio de documentos, que o produto efetivamente foi 

retirado de linha. Caso a nova marca e/ou procedência não atenda às necessidades do Município, ou 

seja, não preste ao atendimento do interesse público, a substituição não será possível. 

 

15.9. A participação de único licitante, por si só, não impede a continuidade do certame ou impõe 

obrigatoriamente a revogação do procedimento licitatório, desde que, no momento oportuno e cumu-

lativamente: 

 

a) Após negociação obrigatória o preço que se revele vantajoso à Administração seja o corrente 

no mercado, necessário e razoavelmente inferior ao estimado na fase interna do procedimento 

licitatório, e, compatível com o mercado. 

 

b) No caso de o único participante ter apresentado orçamento para compor o valor estimativo, na 

fase interna, sem prejuízo da observância do imposto na alínea “a”, o preço da licitação não poderá 

ser superior àquele orçado pelo licitante vencedor para composição do valor estimado de referência à 

futura contratação, salvo se defasado. 

 

c) Seja justificada a impossibilidade de repetição. 

 

15.10. A contagem dos prazos constantes do Edital e daqueles decorrentes do curso do certame, ini-

ciam e terminam em dias úteis em que haja expediente na Prefeitura Municipal de Amparo/SP. 

 

15.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) pregoeiro (a). 

 

15.12. Integram o presente Edital:  

 

• Anexo I – Memorial Descritivo. 

• Anexo II – Termo de Referência. 

• Anexo III – Modelo de Arquivo Declarações (Fase Habilitação). 

• Anexo IV – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao 

Marco Legal Anticorrupção. 

• Anexo V – Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

• Anexo VI – Termo de Ciência e de Notificação. 

http://www.imesp.com.br/


 

 
 

• Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Amparo, 27 de maio de 2026. 

 

Regina Célia Aparecido Doné 

Secretária Municipal de Justiça 



 

 
 

ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Processo Licitatório nº 00169/2026. 

Pregão Eletrônico nº 043/2026. 

 

1. Do Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para eventual aquisição futura de 

pães e bolos para atender às necessidades de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Amparo/SP pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. 

 

1.1. O objeto consiste nos seguintes lotes: 

 

LOTE 01 – PÃES 

Item Descrição Quant. Unid. 

1 BISNAGUINHA TRADICIONAL – pacotes 300 g 14.120 PACOTES 

2 
PÃOZINHO DE BATATA ISENTO DE 

AÇÚCAR, LEITE E OVO - pacotes com 240 g 
16.120 PACOTES 

3 PÃO DE FORMA TRADICIONAL – pacotes 500 g 11.080 PACOTES 

4 PÃO DE FORMA INTEGRAL – pacotes 500 g 11.080 PACOTES 

5 PÃO DE HAMBÚRGUER – unidades de 50 g 40.080 UNIDADES 

6 PÃO DE HOT DOG 50G – unidades de 50 g 60.080 UNIDADES 

 

LOTE 02 – MINI BOLOS 

Item Descrição Quant. Unid. 

1 
MINIBOLO SABOR CHOCOLATE SEM 

RECHEIO - embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

2 
MINIBOLO SABOR CÔCO SEM RECHEIO - 

embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

3 
MINIBOLO SABOR LARANJA SEM RECHEIO 

- embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

4 
MINI BOLO INTEGRAL SABOR BANANA - 

embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

5 
MINI BOLO INTEGRAL SABOR MAÇÃ COM 

CANELA - embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

 

Os itens da proposta deverão estar obrigatoriamente na sequência disposta nos moldes do Anexo 

I – Memorial Descritivo. 

 

  



 

 
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Trata-se de registro de preços para eventual aquisição de pães e bolos para atender às necessi-

dades dos alunos da Rede Municipal de Ensino e entidades atendidos pelo Departamento de Alimen-

tação Escolar e Centro Dia do Idoso, observados os detalhamentos técnicos, operacionais, especifica-

ções e condições constantes neste Termo de Referência. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

1.2 O objeto consiste nos seguintes itens: 

 

LOTE 1 - PÃES 

 

Item Descrição Quant. Unid. 

1 BISNAGUINHA TRADICIONAL – pacotes 300 g 14.120 PACOTES 

2 
PÃOZINHO DE BATATA ISENTO DE 

AÇÚCAR, LEITE E OVO - pacotes com 240 g 
16.120 PACOTES 

3 PÃO DE FORMA TRADICIONAL – pacotes 500 g 11.080 PACOTES 

4 PÃO DE FORMA INTEGRAL – pacotes 500 g 11.080 PACOTES 

5 PÃO DE HAMBÚRGUER – unidades de 50 g 40.080 UNIDADES 

6 PÃO DE HOT DOG 50G – unidades de 50 g 60.080 UNIDADES 

 

LOTE 2 - MINIBOLOS 

 

Item Descrição Quant. Unid. 

1 
MINIBOLO SABOR CHOCOLATE SEM 

RECHEIO - embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

2 
MINIBOLO SABOR CÔCO SEM RECHEIO - 

embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

3 
MINIBOLO SABOR LARANJA SEM RECHEIO 

- embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

4 
MINI BOLO INTEGRAL SABOR BANANA - 

embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

5 
MINI BOLO INTEGRAL SABOR MAÇÃ COM 

CANELA - embalagens individuais com 40 g 
20.040 UNIDADES 

 

2. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação se faz necessária para atender o cardápio da Alimentação Escolar, compondo 

parte importante de nutrientes que complementam a alimentação dos alunos da Rede Municipal de 

Ensino, Centro Dia do Idoso e entidades atendidas pela Prefeitura Municipal de Amparo. 

2.2 O quantitativo foi estimado pela quantidade de refeições servidas e per capita. 

2.3 A contratação pelo sistema de Ata de Registro de Preços traduz-se na economicidade e celeri-

dade da respectiva contratação, uma vez que a etapa licitatória já foi cumprida e a administração pú-

blica não pode prescindir de tais serviços, quando do atendimento ao Programa Nacional de Alimen-

tação Escolar - PNAE. 



 

 
 

2.4 Os itens a serem adquiridos foram baseados nos cardápios elaborados pelas nutricionistas do 

Departamento de Alimentação Escolar visando atender à Resolução-PNAE nº 06, de maio de 2020, a 

qual regulamenta o Programa. 

2.5 A aquisição dos gêneros alimentícios para a alimentação escolar deve assegurar a oferta de uma 

alimentação saudável e adequada que garanta o atendimento das necessidades nutricionais dos alunos 

durante o período letivo. A oferta da alimentação escolar configura um elemento pedagógico, caracte-

rizando uma importante ação de educação alimentar e nutricional, conforme o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. Alimentação Adequada é um direito fundamental do ser humano, reco-

nhecida internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos. A alimentação de forma 

saudável é fundamental para o desenvolvimento integral de todos os indivíduos. Segundo informações 

do Guia Alimentar para a População Brasileira, do Ministério da Saúde, o Brasil alcançou, nas últimas 

décadas, importantes mudanças no padrão de consumo alimentar devido à ampliação de políticas so-

ciais nas áreas de saúde e educação. A escola tem o papel de fornecer a refeição baseada nas recomen-

dações nutricionais de cada criança, considerando o tempo em que elas estão naquele espaço, valori-

zando os hábitos alimentares e cultura local. Este direito à alimentação visa garantir a segurança ali-

mentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças entre idades 

e condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS 

Os pães e bolos deverão apresentar boa qualidade e padrões sanitários condizentes com a legislação. 

Somente serão recebidos pelas unidades educacionais os produtos que tenham sido fabricados e em-

balados no período máximo de 2 (dois) dias corridos, que antecedem a data de entrega. 

 

BISNAGUINHA TRADICIONAL - pacotes com 300 g 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de 

massa preparada com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 

glúten, sal, emulsificantes ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido diacetil tartá-

rico, estearoil 2-lactilato de cálcio e monooleato de polioxietileno (20) sorbitana, conservadores pro-

pionato de cálcio e ácido sórbico e melhorador de farinha ácido ascórbico (L-). Deverá ser isento de 

leite, soro de leite e/ou lactose. 

CARACTERÍSTICAS: pão tipo bisnaguinha tradicional, deverá ser obtido pela cocção da massa, apre-

sentando miolo elástico e homogêneo, com poros finos e casca fina e macia. O produto deverá ser 

preparado a partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitos 

e em perfeito estado de conservação. 

PESO DO PRODUTO: Cada bisnaguinha deverá conter 20 g e apresentar tamanho e formato unifor-

mes. 

VALIDADE: Mínimo de 12 (doze) dias a contar da data de fabricação. O produto deverá ser entregue 

no máximo com 3 dias de fabricação. 

EMBALAGENS: sacos de polietileno transparentes, atóxicos e termossoldado, contendo 15 unidades 

de bisnaguinhas de 20 gramas cada. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçado, com abas 

superiores e inferiores, lacrada, contendo 10 pacotes. Deverá ser rotulado de acordo com a legislação 

vigente contendo as informações do produto e fabricante. Será considerada imprópria e será recu-

sada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto á contaminação e/ou 

deterioração, ou que não resista á manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua inte-

gridade. 

Valores nutricionais por 100g do produto: Valor calórico total: mín. 280 calorias; Carboidrato: 

mín. 50g; Proteína: mín. 8g. Gorduras totais: máx. 3g; Sódio: máx. 380mg. 

 



 

 
 

PÃOZINHO DE BATATA ISENTO DE AÇÚCAR, LEITE E OVO - pacotes com 240 g 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de 

massa preparada com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, batata em pó, óleo 

vegetal de soja, fermento biológico e sal. Deverá ser isento de isento de açúcar, leite e ovo. 

CARACTERÍSTICAS: pãozinho de batata isento de açúcar, leite e ovo, deverá ser obtido pela cocção 

da massa, apresentando miolo elástico e homogêneo, com poros finos e casca fina e macia. O produto 

deverá ser preparado a partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa 

e parasitos e em perfeito estado de conservação. 

PESO DO PRODUTO: Cada pãozinho deverá conter 20 g e apresentar tamanho e formato uniformes. 

VALIDADE: Mínimo de 10 (dez) dias a contar da data de fabricação. O produto deverá ser entregue 

no máximo com 3 dias de fabricação. 

EMBALAGENS: sacos de polietileno transparentes, atóxicos e termossoldado, contendo 12 unidades 

de pãezinhos de 20 gramas cada. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçado, com abas supe-

riores e inferiores, lacrada, contendo 8 pacotes. Deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente 

contendo as informações do produto e fabricante. Será considerada imprópria e será recusada, a em-

balagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto á contaminação e/ou deterioração, ou que 

não resista á manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua integridade. 

Valores nutricionais por porção de 50g do produto: Valor calórico total: mín. 120 calorias; Carboi-

drato: mín. 18g; Proteína: mín. 2,5g. Gorduras totais: máx. 4g; Sódio: máx. 62mg. 

 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL - pacotes com 500 g 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de 

massa preparada a partir de fermentação natural, contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal de palma, sal, fermento biológico, farinha de trigo fermentada, glúten, 

conservador ácido sórbico e melhorador de farinha ácido ascórbico (L-). Deverá ser isento de açúcares 

adicionados na formulação, isento de gorduras trans e não deverá conter lactose. 

CARACTERÍSTICAS: pão de forma tradicional, deverá ser obtido pela cocção da massa, apresen-

tando miolo elástico e homogêneo, com poros finos e casca fina e macia. O produto deverá ser prepa-

rado a partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitos e em 

perfeito estado de conservação. 

VALIDADE: Mínimo de 14 (quatorze) dias a contar da data de fabricação. O produto deverá ser 

entregue no máximo com 3 dias de fabricação. 

EMBALAGENS: sacos de polietileno transparentes, atóxicos e com lacre próprio para o fechamento 

da embalagem, contendo uma unidade fatiada de 500g. Embalagem secundária: caixa de papelão re-

forçado, com abas superiores e inferiores, lacrada, contendo 10 pacotes. Deverá ser rotulado de acordo 

com a legislação vigente contendo as informações do produto e fabricante. Será considerada imprópria 

e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto á contaminação e/ou 

deterioração, ou que não resista á manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua integri-

dade. 

Valores nutricionais por 100g do produto: Valor calórico total: mín. 240 calorias; Carboidrato: mín. 

40g; Proteína: mín. 8g. Gorduras totais: máx. 3g; Sódio: máx. 560mg. 

 

PÃO DE FORMA INTEGRAL - pacotes com 500 g 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de 

massa preparada a partir de fermentação natural, contendo farinha de trigo integral, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal de palma, glúten, sal, fermento biológico, 

farinha de trigo fermentada, conservador ácido sórbico e melhorador de farinha ácido ascórbico (L-). 



 

 
 

Deverá ser isento de açúcares adicionados na formulação, isento de gorduras trans e não deverá conter 

lactose. 

CARACTERÍSTICAS: pão de forma integral, deverá ser obtido pela cocção da massa, apresentando 

miolo elástico e homogêneo, com poros finos e casca fina e macia. O produto deverá ser preparado a 

partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitos e em perfeito 

estado de conservação. 

VALIDADE: Mínimo de 14 (quatorze) dias a contar da data de fabricação. O produto deverá ser 

entregue no máximo com 3 dias de fabricação. 

EMBALAGENS: sacos de polietileno transparentes, atóxicos e com lacre próprio para o fechamento 

da embalagem, contendo uma unidade fatiada de 500g. Embalagem secundária: caixa de papelão re-

forçado, com abas superiores e inferiores, lacrada, contendo 10 pacotes. Deverá ser rotulado de acordo 

com a legislação vigente contendo as informações do produto e fabricante. Será considerada imprópria 

e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto á contaminação e/ou 

deterioração, ou que não resista á manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua integri-

dade. 

Valores nutricionais por 100g do produto: Valor calórico total: mín. 220 calorias; Carboidrato: mín. 

40g; Proteína: mín. 9g. Gorduras totais: máx. 3,2g; Sódio: máx. 540mg. 

 

PÃO DE HAMBÚRGUER 50G 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de 

massa preparada a partir de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal, glúten, preparado para cobertura (água, proteína vegetal, óleo de girassol, dextrose, maltodex-

trina e amido), sal, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos, ésteres de mono e diglicerí-

deos de ácidos graxos com ácido diacetil tartárico, estearoil 2-lactilato de cálcio e monooleato de po-

lioxietileno (20) sorbitana, conservadores propionato de cálcio e ácido sórbico e melhorador de farinha 

ácido ascórbico (L-). Deverá ser isento de leite, soro de leite e/ou lactose. 

CARACTERÍSTICAS: pão de hamburguer, deverá ser obtido pela cocção da massa, apresentando 

miolo elástico e homogêneo, com poros finos e casca fina e macia. O produto deverá ser preparado a 

partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitos e em perfeito 

estado de conservação. 

PESO DO PRODUTO: Cada pão deverá conter 50 g e apresentar tamanho e formato uniformes. 

VALIDADE: Mínimo de 25 (vinte e cinco) dias a contar da data de fabricação. O produto deverá ser 

entregue no máximo com 3 dias de fabricação. 

EMBALAGENS: sacos plásticos transparentes e resistentes, atóxicos e termos soldado, contendo 6 

unidades de pão de hamburguer de 50 gramas cada. Embalagem secundária: caixa de papelão refor-

çado, com abas superiores e inferiores, lacrada, contendo 8 pacotes. Deverá ser rotulado de acordo 

com a legislação vigente contendo as informações do produto e fabricante. Será considerada imprópria 

e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto á contaminação e/ou 

deterioração, ou que não resista á manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua integri-

dade. 

Valores nutricionais por porção de 50g do produto: Valor calórico total: mín. 140 calorias; Carboi-

drato: mín. 20g; Proteína: mín. 5,5g. Gorduras totais: máx. 2,5g; Sódio: máx. 260mg. 

 

PÃO TIPO HOT DOG 50G 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de 

massa preparada a partir de fermentação natural, contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, glúten, fermento biológico, gordura vegetal de palma, sal, farinha de trigo fermentada, 



 

 
 

conservador ácido sórbico e melhorador de farinha ácido ascórbico (L-). Deverá ser isento de açúcares 

adicionados na formulação, isento de gorduras trans e não deverá conter lactose. 

CARACTERÍSTICAS: pão tipo hot dog tradicional, deverá ser obtido pela cocção da massa, apresen-

tando miolo elástico e homogêneo, com poros finos e casca fina e macia. O produto deverá ser prepa-

rado a partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitos e em 

perfeito estado de conservação. 

PESO DO PRODUTO: Cada pão deverá conter 50 g e apresentar tamanho e formato uniformes. 

VALIDADE: Mínimo de 14 (quatorze) dias a contar da data de fabricação. O produto deverá ser en-

tregue no máximo com 3 dias de fabricação. 

EMBALAGENS: sacos de polietileno transparentes, atóxicos e termos soldado, contendo 8 unidades 

de pães de 50 gramas cada. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçado, com abas superiores 

e inferiores, lacrada, contendo 10 pacotes. Deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente 

contendo as informações do produto e fabricante. Será considerada imprópria e será recusada, a em-

balagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto á contaminação e/ou deterioração, ou que 

não resista á manipulação, transporte e armazenamento, sem perder sua integridade. 

Valores nutricionais por 100g do produto: Valor calórico total: mín. 260 calorias; Carboidrato: mín. 

50g; Proteína: mín. 10g. Gorduras totais: máx. 3,2g; Sódio: máx. 490mg. 

 

MINIBOLO SABOR CHOCOLATE SEM RECHEIO - embalagens individuais com 40 g 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Deverá ser obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de 

massa preparada com farinha de trigo enriquecida de ácido fólico e ferro, fécula ou amido, fermento 

químico, cacau, açúcar, ovo e óleo e/ou gordura vegetal. O produto poderá conter leite e/ou soro de 

leite e outras substâncias alimentícias aprovadas que o caracterizem, as quais deverão ser citadas. 

Poderá conter os aditivos permitidos pela legislação, com exceção dos corantes artificiais. 

Os produtos deverão ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou bioló-

gicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser preparados com matérias-primas 

sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

os bolinhos malcozidos, queimados, com indícios de fermentação e de caracteres organolépticos anor-

mais. Deverão apresentar-se em perfeito estado de conservação e ter forma e tamanho uniformes. O 

produto deverá estar de acordo com a Legislação em vigor. 

VALIDADE: Mínimo de 20 (vinte) dias. 

EMBALAGEM: Cada bolinho deverá pesar 40 (quarenta) gramas. A embalagem primária do produto 

deverá ser individual e ter boas características de vedação, apresentando facilidade na abertura da em-

balagem. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão reforçada, adequada ao 

empilhamento recomendado, com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva com identifi-

cação da empresa, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a integridade 

do produto durante todo o seu período de validade. 

 

MINIBOLO SABOR COCO SEM RECHEIO - embalagens individuais com 40 g 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Deverá ser obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de 

massa preparada com farinha de trigo enriquecida de ácido fólico e ferro, fécula ou amido, fermento 

químico, coco ralado, açúcar, ovo e óleo e/ou gordura vegetal. O produto poderá conter leite e/ou soro 

de leite e outras substâncias alimentícias aprovadas que o caracterizem, as quais deverão ser citadas. 

Poderá conter os aditivos permitidos pela legislação, com exceção dos corantes artificiais. 

Os produtos deverão ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou bioló-

gicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser preparados com matérias-primas 



 

 
 

sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

os bolinhos malcozidos, queimados, com indícios de fermentação e de caracteres organolépticos anor-

mais. Deverão apresentar-se em perfeito estado de conservação e ter forma e tamanho uniformes. O 

produto deverá estar de acordo com a Legislação em vigor. 

VALIDADE: Mínimo de 20 (vinte) dias. 

EMBALAGEM: Cada bolinho deverá pesar 40 (quarenta) gramas. A embalagem primária do produto 

deverá ser individual e ter boas características de vedação, apresentando facilidade na abertura da em-

balagem. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão reforçada, adequada ao 

empilhamento recomendado, com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva com identifi-

cação da empresa, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a integridade 

do produto durante todo o seu período de validade. 

 

MINIBOLO SABOR LARANJA SEM RECHEIO - embalagens individuais com 40 g 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Deverá ser obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de 

massa preparada com farinha de trigo enriquecida de ácido fólico e ferro, fécula ou amido, fermento 

químico, laranja desidratada em pó, açúcar, ovo e óleo e/ou gordura vegetal. O produto poderá conter 

leite e/ou soro de leite e outras substâncias alimentícias aprovadas que o caracterizem, as quais deverão 

ser citadas. Poderá conter os aditivos permitidos pela legislação, com exceção dos corantes artificiais. 

Os produtos deverão ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou bioló-

gicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser preparados com matérias-primas 

sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

os bolinhos malcozidos, queimados, com indícios de fermentação e de caracteres organolépticos anor-

mais. Deverão apresentar-se em perfeito estado de conservação e ter forma e tamanho uniformes. O 

produto deverá estar de acordo com a Legislação em vigor. 

VALIDADE: Mínimo de 20 (vinte) dias. 

EMBALAGEM: Cada bolinho deverá pesar 40 (quarenta) gramas. A embalagem primária do produto 

deverá ser individual e ter boas características de vedação, apresentando facilidade na abertura da em-

balagem. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão reforçada, adequada ao 

empilhamento recomendado, com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva com identifi-

cação da empresa, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a integridade 

do produto durante todo o seu período de validade. 

 

MINIBOLO INTEGRAL SABOR BANANA - embalagens individuais com 40 g DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO: Deverá ser obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa prepa-

rada com farinha de trigo integral, açúcar, ovo integral, gordura vegetal, farinha de soja, amido 

de milho, maltodextrina, sal, banana desidratada em pó. O produto poderá conter leite e/ou soro de 

leite e outras substâncias alimentícias aprovadas que caracterizem, as quais deverão ser citadas. Poderá 

conter os aditivos permitidos pela legislação, com exceção dos corantes artificiais. 

Os produtos deverão ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou bioló-

gicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser preparados com matérias-primas 

sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

os bolinhos malcozidos, queimados, com indícios de fermentação e de caracteres organolépticos anor-

mais. Deverão apresentar-se em perfeito estado de conservação e ter forma e tamanho uniformes. O 

produto deverá estar de acordo com a Legislação em vigor. 

VALIDADE: Mínimo de 20 (vinte) dias. 



 

 
 

EMBALAGEM: Cada bolinho deverá pesar 40 (quarenta) gramas. A embalagem primária do produto 

deverá ser individual e ter boas características de vedação, apresentando facilidade na abertura da em-

balagem. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão reforçada, adequada ao 

empilhamento recomendado, com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva com identifi-

cação da empresa, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a integridade 

do produto durante todo o seu período de validade. 

 

MINIBOLO INTEGRAL SABOR MAÇÃ COM CANELA - embalagens 

individuais com 40 g 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Deverá ser obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de 

massa preparada com Farinha de trigo integral, açúcar, ovo integral, gordura vegetal, farinha de soja, 

amido de milho, maltodextrina, sal, maçã desidratada em pó. O produto poderá conter leite e/ou soro 

de leite e outras substâncias alimentícias aprovadas que o caracterizem, as quais deverão ser citadas. 

Poderá conter os aditivos permitidos pela legislação, com exceção dos corantes artificiais. 

Os produtos deverão ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou bioló-

gicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser preparados com matérias-primas 

sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão rejeita-

dos os bolinhos malcozidos, queimados, com indícios de fermentação e de caracteres organolépticos 

anormais. Deverão apresentar-se em perfeito estado de conservação e ter forma e tamanho uniformes. 

O produto deverá estar de acordo com a Legislação em vigor. 

VALIDADE: Mínimo de 20 (vinte) dias. 

EMBALAGEM: Cada bolinho deverá pesar 40 (quarenta) gramas. A embalagem primária do produto 

deverá ser individual e ter boas características de vedação, apresentando facilidade na abertura da em-

balagem. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão reforçada, adequada ao 

empilhamento recomendado, com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva com identifi-

cação da empresa, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a integridade 

do produto durante todo o seu período de validade. 

 

4. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

A entrega será realizada semanalmente PONTO A PONTO em cada uma das unidades escolares cons-

tantes no Anexo do Edital, de forma parcelada, sem pedido mínimo, de acordo com as solicitações do 

Departamento de Alimentação Escolar, sendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, se-

guros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. Deve-

rão ser entregues ponto a ponto em todas as unidades, semanalmente, às quintas-feiras, conforme o 

pedido ou de acordo com as necessidades do setor, a partir das 7:00 horas, não sendo admitidas entre-

gas após as 16:00 horas. Nos locais de entrega os produtos serão conferidos, sendo que somente serão 

recebidos se estiverem em perfeitas condições de conservação e de acordo com as condições adequadas 

para o consumo e demais condições descritas no Termo de Referência. 

Em casos excepcionais, como feriados e outras datas, poderá ser solicitada alteração no dia de entrega 

ou cancelamento da mesma, em comum acordo com a empresa. 

As entregas das unidades escolares serão executadas conforme calendário letivo. Para os departamen-

tos da administração as entregas são ininterruptas, exceto em feriados e pontos facultativos. 

O Departamento de Alimentação Escolar emitirá com antecedência de até 05 (cinco) dias corridos o 

pedido de fornecimento, com as quantidades por escola/setor, ou seja, as planilhas de distribuição de 

quantitativo do gênero com nome da instituição, endereço e telefone do local. Poderá haver acrés-

cimo de unidades, conforme demanda de atendimento do Município. 



 

 
 

O recebimento dos produtos ficará a cargo das merendeiras das unidades escolares, sendo sua respon-

sabilidade a verificação das quantidades e qualidade do produto, bem como a incorruptibilidade das 

embalagens. 

Cada entrega deverá vir acompanhada de um romaneio, onde deve constar em letra legível, o produto 

que está sendo entregue, a quantidade, data de entrega e o nome do local de entrega, os dados da 

empresa responsável pela entrega e observações para ocorrências. 

ROTULAGEM: deverão constar de forma clara o nome do produto, inclusive marca, nome e endereço 

do fabricante, data de fabricação e validade, ingredientes do produto, peso líquido e tabela nutricional, 

de acordo com a legislação vigente. 

TRANSPORTE: Os produtos devem ser transportados em veículo adequado e de acordo com todas as 

normas regulamentadoras da ANVISA para o transporte de alimentos, a fim de preservarem a integri-

dade dos produtos, para que os pães e bolos sejam mantidos com a mesma qualidade até a sua desti-

nação final. 

Qualquer falha no fornecimento deverá ser informada ao Departamento de Alimentação Escolar, com 

antecedência à entrega, não sendo admitidas falhas durante o abastecimento, salvo casos especiais que 

serão avaliados pelos responsáveis do Departamento de Alimentação Escolar. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A empresa licitante ou fabricante deverá se comprometer a substituir 

ou repor o produto, quando: 

– houver na entrega, embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas, que exponham o pro-

duto à contaminação e/ou deterioração; 

– o produto não atender às especificações deste edital; 

– o produto apresentar-se fora da temperatura exigida; 

– o produto apresentar qualquer alteração antes do vencimento (validade). 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E FORMA DE ENTREGA 

5.1 As aquisições de pães e bolos serão feitas, de forma parcelada, de acordo com a necessidade e 

conveniência da CONTRATANTE, mediante a emissão da Ordem de Compra. 

5.2 A Administração não estará obrigada a contratar os serviços da detentora da Ata de Registro 

de Preços. 

5.3 As especificações e quantidades estão descritas neste Termo de Referência. 

 

6. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O licitante mais bem classificado, deverá no prazo de até 4 (quatro) dias do encerramento da sessão 

do pregão, apresentar o seguinte: 

 

1- Ficha Técnica: 

O licitante classificado em primeiro lugar, deverá no prazo de até 4 dias úteis apresentar a ficha técnica 

do produto em que esteja interessado em fornecer. A ficha técnica, por se tratar de uma obrigação do 

fabricante em descrever as características do seu produto, deverá obrigatoriamente conter nome e o 

registro profissional do técnico responsável. Será analisada a Ficha Técnica quanto ao atendimento das 

exigências do edital, como informação nutricional, embalagem, peso. Os licitantes, cujas fichas técni-

cas não atenderem o solicitado em edital, serão desclassificados. 

 

2- LAUDO BROMATOLÓGICO: 

Laudo Bromatológico conclusivo (de acordo com a legislação vigente e Edital) contendo as análises: 

físico-químico, microbiológico, microscópico e organoléptico. O prazo de validade do Laudo não po-

derá ser superior a 12 (doze) meses da data de expedição, exceto nos casos em que o interregno indi-

cado no documento seja outro, o qual deverá prevalecer. 



 

 
 

 

3- Amostra: 

O licitante classificado em primeiro lugar, deverá no prazo de até 4 dias úteis apresentar a amostra do 

produto licitado para testes internos, de acordo com a especificidade de cada produto, pela equipe 

técnica do Departamento de Alimentação Escolar. 

A avaliação técnica do produto será feita através de conferência e análise da documentação técnica e 

teste sensorial da amostra, realizados pela equipe de Nutricionistas do Departamento de Alimentação 

Escolar. 

Após aprovação da ficha técnica, a equipe fará a análise sensorial das amostras, em que serão avaliados 

os atributos de aparência, cor, odor e consistência/textura, de acordo com os adjetivos atribuídos às 

características esperadas aos produtos. 

 

DOS LAUDOS BROMATOLÓGICOS, ENSAIOS, TESTES E DEMAIS PROVAS PARA 

AFERIÇÃO DA QUALIDADE: 

Visando resguardar a administração quanto à qualidade dos produtos, a administração se reserva ao 

direito de a qualquer momento encaminhar amostras de produto(s) entregue(s) pela contratada, para 

realização de laudos bromatológicos, ensaios, testes de demais provas que se fizerem necessários, para 

aferição da qualidade do(s) produto(s) entregue(s) e/ou informações constantes em sua(s) embala-

gem(ns)/rótulo(s), para boa execução do objeto do contrato, onde o custo com isto, correrá por conta 

da contratada. 

 

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

Empreitada por menor preço por lote. Em relação a opção por lotes, se deve a busca pela economici-

dade, tendo em vista a similaridade dos itens que quando fornecidos em lote, poderá refletir em um 

melhor preço para a administração considerando as entregas que deverão ser realizadas e os 

quantitativos dos itens que compõe os lotes. 

As licitantes deverão juntar na apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, sendo 1% (um por 

cento) do valor estimado para a contratação, conforme previsto no § 1º do art. 58 da Lei 

14.1333/21. 

A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assi-

natura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 

Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei; Patri-

mônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; Índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e de Endividamento (IE) nos limites mínimos 

conforme segue: 

ILG = igual ou superior a 1,00 ILC = igual ou superior a 1,00 IE = igual ou inferior a 0,50 

I - Tais índices serão calculados conforme segue: 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) ILC = (AC / PC) 

IE = (PC + ELP / AT) ONDE 

*ILG = Índice de Liquidez Geral; 

*ILC = Índice de Liquidez Corrente; 

*AC = Ativo Circulante; 

*IE = Índice de Endividamento; 

*PC = Passivo Circulante; 

*RLP = Realizável a Longo Prazo; 



 

 
 

*ELP = Exigível a Longo Prazo; e 

*AT = Ativo Total. 

Somente serão habilitadas no presente certame as empresas que apresentarem os índices mínimos e 

máximos exigidos no subitem acima. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O Contratado deve apresentar no momento da entrega a nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas 

e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento. 

9.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 

definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente do Contratado. 

9.3 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na pendência de qualquer uma das si-

tuações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação finan-

ceira: 

9.3.1 Atesto definitivo dos serviços de conformidade com o disposto neste Termo. 

9.3.2 Apresentação da documentação de Regularidade Fiscal. 

9.3.3 Erro na Nota Fiscal/Fatura/Recibo. 

 

10. OBSERVAÇÕES 

Os produtos que serão fornecidos pela contratada deverão obedecer às marcas que foram apresentadas 

na proposta e aprovadas pelas Nutricionistas. Casos excepcionais de falta desses produtos, outros pro-

dutos deverão ser previamente analisados pelos mesmos; 

A omissão destas informações na proposta não implica a desclassificação da mesma, estando a contra-

tada obrigada a fornecer os produtos de acordo com tais condições. 

 

11. UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS POR OUTRO ÓRGÃOS/ENTIDADES 

11.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por outros órgãos da Administração Pública, 

que optaram por não participar deste Registro de Ata desde que previamente autorizados pelos ÓR-

GÃOS QUE O GERENCIAM. 

11.2 O número de autorizações não poderá ultrapassar o quíntuplo do que for registrado, indepen-

dentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

11.3 Cada órgão ou entidade não participante não ultrapassará em 100% (cem por cento) dos quan-

titativos dos itens registrados. 

11.4 Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo forne-

cedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contra-

ditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

12.1 A contratação será acompanhada pelo servidor (a), a ser designado posteriormente pelos 

Secretários das pastas que aderiram ao Registro de Ata como gestor da contratação. 

12.2 Os (As) gestores (as) da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens 

de serviço; proceder ao acompanhamento técnico da entrega; comunicar à CONTRATADA o 

descumprimento de suas obrigações e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 

cumprimento; solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento contratual; 

fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; atestar as notas fiscais de serviços para efeito de pagamento; recusar o objeto que for 

executado fora das especificações contidas neste Termo de Referência ou com divergências daquelas 

constantes na ordem de serviço; solicitar à CONTRATADA, através de seu preposto, todas as 



 

 
 

providências necessárias ao bom e fiel cumprimento das obrigações. 

 

13. DO GERENCIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será a Prefeitura Municipal, através do Departa-

mento de Alimentação Escolar. 

 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1 Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento dos serviços pertinentes e com-

patíveis com o objeto do presente certame. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação 

de documento(s) devidamente assinado(s), carimbado(s) e em papel timbrado da empresa ou 

órgão que adquiriu os produtos. 

14.2 O licitante deverá entregar ainda, junto com os demais documentos de habilitação, a cópia da 

licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária que esteja vigente. 

14.3 Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, profissional Responsável 

Técnico reconhecido pela entidade competente, 

14.3.1 A comprovação de que trata o item “14.3”, dar-se-á por:  
• Quando empregado integrante do quadro permanente da licitante, condição comprovada atra-

vés de cópia da ficha ou livro de registro de empregados ou registro em carteira profissional ou contrato 

de trabalho.  
• Quando profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada através de có-

pia do contrato de prestação de serviços profissionais.  
• Quando sócio ou diretor da empresa, condição comprovada por cópia do contrato social da 

empresa em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da ata de eleição da diretoria devi-

damente publicada na imprensa quando se tratar de sociedade anônima. 

14.4 Declaração formal e expressa da licitante que tomou conhecimento de todas as informações 

e condições, e de todos os procedimentos pertinentes para o cumprimento das obrigações. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

15.1 Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Secretaria Mu-

nicipal de Administração, por escrito para o Setor de Licitações. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Membro/Mat. SIAPE/ Cargo/ Lotação 

Jéssica Chiovatto da Silva / 12144 / Nutricionista / DAE 

Leniza Antunes Gotardi / 5965 / Nutricionista / DAE 

 

Amparo, 22 de janeiro de 2026. 

 

LOCAL DE ENTREGA 

 

ESCOLAS ENDEREÇO 

1 Cozinha - Departamento de Merenda Av. Bernardino de Campos, 725 - Centro 

2 Prefeitura (ADM) 
Av. Bernardino de Campos, 705 - Centro - ao lado da 

Merenda Escolar 

3 Junta Militar Av. Bernardino de Campos, 352 - Centro 

4 Almoxarifado Central Av. Pref. Raul de Oliveira Fagundes, 1155 - Centro 



 

 
 

5 Núcleo Cata-Vento Rua Barão de Campinas, 407 - Centro 

6 Parque Ecológico Rua Salermo, s/n - próximo ao cemitério 

7 Defesa Civil Rua Polônia 318 - Silvestre, Amparo - SP, 13901-002 

8 Cemitério e Funerária Av. da Saudade, 1372 - Jd. Silvestre 

9 Secretaria de Esportes Rua Rodrigo de Arruda Botelho, 107 - Jd. Camanducaia 

10 EMEF Maria Cristina Simões Rua Alemanha, s/n - Jd. Camanducaia 

11 EM Chapeuzinho Vermelho Rua França, s/n° - Jd. Camanducaia 

12 UBS Jd Camanducaia Rua Luiz Precoppe,63 - Silvestre 

13 Creche São Cristovão Av. Europa, 160 - Jd. Camandocaia 

14 Centro do Idoso Rua Portugal s/nº - Jd Camanducaia (próximo a KLD) 

15 Setor de Ambulância Rua Alfredo Lenzi, 9 - Jd Silmara 

16 Creche Beatriz S. Monteiro Rua Antônio Olivídeo Nardini, 160 - Jd. Silvestre I 

17 
EM Prof. Gislene Ap. da Costa 

Correa 
Av. Arlindo Fava, s/n° - Bairro Silvestre II 

18 UBS Jd Silvestre II 
Rua Sebastião de Oliveira, 167 - Jd. Silvestre II (Próx. a EM 

Gislene) 

19 USF Santa Maria Av. José Giuseppe - 36 

20 CRAS 2 R. Afonso Geremias, 295 - Jardim Sao Dimas 

21 Creche Maria Lúcia de Siqueira Av Jose De Giuseppe, 401 - Santa Maria Amparo 

22 EMEI Silvio Vichi Rua Alcides Postali, s/n° - Jd. São Dimas 

23 EM Clarinda de A. Melo Rua Olga Pinarello Almeida, s/n° - Jd. São Dimas 

24 UBS Jd São Dimas Rua José Bueno de Godoy, 31 

25 Regional São Dimas - Rodoviária Rua Maria Rosa Frederice - Parque Modelo 

26 CRAS 1 Av. Francisco Prestes Maia - 1119 - Centro 

27 CIMEI Cinderela 

Rua Dr. Roberto Amparo Pastana Câmara, 7475. Jd. Europa. 

Prédio azul, 

próximo ao supermercado Ki-barato 

28 CIME Orley Rua Adalgiso Batoni, 90 - Silvestre 4 

29 Creche Nicolau Cônsoli Rua Luís Antônio Persicano, 486 - Jd. São Dimas 

30 Sub-prefeitura Arcadas Pça Maria Cecília Rebieri, s/n° - Distrito de Arcadas 

31 Creche Maria C. Ribieri Rua José Jacobsen, s/n° - Distrito de Arcadas 

32 UBS Arcadas Rua Jacobsen, s/n° - Distrito de Arcadas 

33 EMEI Pica-Pau Rua Henrique Frederico, 298 - Distrito de Arcadas 

34 UBS Jd Vale Verde Rua José Bertola, 100 - Jd. Vale Verde 

35 Creche Maria Ivete Vale Verde - Rua João Barbi S/N 

36 EM. Floripes B. Silva Rodovia SP 95 - Bairro Martírio (saída p/ Pedreira) 

37 
Educandário N. Sra. Do Amparo 

(Dom Orione) 
Rodovia SP 95 - Bairro Martírio (Próximo a escola Floripes) 

38 Corpo de Bombeiros Rua Congo, 16 - Jd. Figueira (em frente a Ypê) 

39 Setor de Transporte de pacientes 
R. Rio Congo, 40 - Jardim Figueira (próx. Corpo de 

Bombeiros) 

40 EMEI Tio Patinhas Rua Rio Orinoco, s/n° - Jd. Figueira 

41 UBS Jd América UBS Jd América - Rua Rodrigues Fontes, 126 - Jd. América 

42 CIME Bambi Rua Argentina, s/n° - próx. ao asilo 

43 UBS Jd Moreirinha Rua Marcilio Dias, 208 Jd. Moreirinha 



 

 
 

44 Almoxarifado da Educação Rua Joaquim Moreira, 30 - Jd Moreirinha 

45 EMEI Peter Pan Pça Américo Ferreira Camargo, s/n° - Bairro São Sebastião 

46 EMEI Garibaldo Rua Tiê, s/n° - Jd. Das Aves 

47 Creche Jd. Das Aves 
Rua Uirapuru, s/n° - Jd. das Aves (próx. ao Lanifício 

Amparo) 

48 
Central de Penas e Secretaria dos 

Conselhos 
R. Dr. Oswaldo Cruz, 215, Centro (porta de blindex) 

49 Creche Santa Rita de Cássia 
Creche Santa Rita de Cássia - Rua Guadalajara, 78 - 

próximo ao Tiro de Guerra 

50 Tiro de Guerra 
Praça Dr. Meirelles Reis, 175 - Centro - ao lado da EE 

Rangel Pestana 

51 Rádio Cultura Municipal Pça Pádua Salles, 160 - Centro 

52 Central de Capacitação Rua Gustavo de Souza, 108 - Centro 

53 Cartório Eleitoral Rua Capitão Miranda, 57 - Centro 

54 CAPS AD 
Av. Carlos Augusto do Amaral Sobrinho, 76 - Jardim Sao 

Jose 

55 Biblioteca Municipal Rua Washington Luís, 71/77 - Centro 

56 Museu Municipal Rua Barão de Campinas, 397 - Centro 

57 EMEI Sossego da Mamãe Rua Luis Leite, 140 - Centro 

58 Escola das Artes Rua Luis Leite, 232 - Centro 

59 CEREST (Saúde do Trabalhador) Rua Gustavo de Souza, 47 - Centro 

60 Fisioterapia/UMR R. Jofre Vieira da Rocha, 332 - Centro 

61 Creche Nossa Senhora do Amparo Rua José Bonifácio, 428 - São Benedito 

62 Creche Jd. Brasil Av. São Paulo, s/n° - Alto do Jd. Brasil 

63 UBS Jd Brasil Av. Paraná, s/n° - Jd. Brasil 

64 EMEI Branca de Neve Av. Paraná, s/n° - Jd. Brasil 

65 Cimei Pinóquio Pça Nelson José Urbano, s/n° - Distrito de Três Pontes 

66 UBS Três Pontes Pça Nelson José Urbano, 11 - Distrito de Três Pontes 

67 Sub-prefeitura Três Pontes Pça Nelson José Urbano, 11 - Distrito de Três Pontes 

68 EM Raul de O. Fagundes Rua Maria Cecília Rebieri, 105 - Jd. Santana 

69 EMEI Cebolinha Av. Deputado Narciso Pieroni, s/n° - Jd. Santana 

70 Vigilância Epidemiológica Rua Dário Pires, 24 - em frente ao lab. Municipal 

71 Almoxarifado Saúde Rua João de Arruda Pastana, 150 - Centro 

72 Poupatempo 
R. Comendador Guimarães, 500 - Centro, (Poupatempo - 

Guarani) 

73 Guarda Municipal Av. Dr. Carlos Burgos, 1745 - Próx. Feira Artesanato 

74 Creche Santo Antônio Rua Dario Pires, s/n° - próx. ao Centro de Saúde 

75 EMEI Polichinelo Rua Princesa Isabel, s/n° - próx. ao Centro de Saúde 

76 UBS Jd Pinheirinho Rua Jofre Vieira da Rocha, 350 – Jd. Santo Antônio 

77 UBS Centro 
R. Dário Píres, 24 - Lot. Marson - ao lado da UBS 

Pinheirinho 

78 CAPS 2 Rua Jundiaí, 295 - Centro 

79 Conselho Tutelar Av. Dr. Carlos Burgos 1830 

80 Laboratório Rua Dario Pires, 53 - Jd. Pinheirinho 

81 EMAD - Melhor Casa da Mulher Rua Gustavo Vasconcelos, 137 



 

 
 

82 Centro de Saúde da Mulher Rua Gustavo de Vasconcelos, 137 

83 Central do Bolsa Família 
Rua Melvin Jones, nº 16 , centro em frente ao Postão de 

Saúde 

84 Centro de Saúde Av. Dr. Carlos Burgos, s/nº 

85 CREAS Rua Luiz Leite, 173 - Centro 

86 
Departamento de Defesa e Bem-

Estar Animal 

Rua Dr. Carlos Augusto do Amaral Sobrinho, 2871 - a 1 

Km da Clínica Palmeiras 

87 EM Gasparzinho Rua José Araújo Cintra, s/n° - Praça Pádua Salles 

88 Setor de Infraestrutura Av. Prefeito Raul de Oliveira Fagundes, 965 - Centro 

89 EE Areia Branca Estr. Mun. Antenor Cezar - Bairro Areia Branca 

90 EM Bairro dos Pedrosos 
Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP 360, Km 111 - 

Bairro Dos Pedrosos 

91 EM Plínio M. Oliveira Rodovia SP 352, Km 148,5 – Brumado 

92 EM Jacyra Guillardi Rodovia Municipal 379, s/n°- Boa Vereda 

93 
Biquinha - Sede da Associação 

Damas da Caridade - 13h às 17h 

Rua Dona Ritinha - Centro - Sede da Associação Damas da 

Caridade - 13h às 

94 MARP Rodovia SP 352, bairro Pantaleão 

 

*Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante. 

  



 

 
 

ANEXO III 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) 

(papel timbrado da licitante) 

 

Processo Licitatório nº 00169/2026. 

Pregão Eletrônico nº 043/2026. 

 

Eu ________________________________________________ (nome completo), representante legal 

da empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 043/2026, da Prefeitura Municipal de Amparo/SP, DECLARO, sob as penas da lei: 

 

a) Cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento con-

vocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, declarando-se, 

ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as 

condições constantes no Edital. 

b) Afirma que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

c) Inexiste grau de parentesco nos termos do art. 109 da Lei Orgânica Municipal. 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme disposto no art. 63 da 

Lei Federal 14.133/2021. 

e) Cumpre que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendi-

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, conforme disposto no art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

f) Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 

Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendem usufruir o direito 

de preferência e/ou o benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista: 

 

g) Não possui qualquer dos impedimentos previstos nos § 4º e seguintes todos do Art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos declara conhecer na 

íntegra. 

 

Para cooperativas:  

 

h) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 

estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 

 

________________________________________________ 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

*O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade 

 



 

 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ________________________________________________________________________, porta-

dor do RG nº ________________________ e do CPF nº ________________________, representante 

legal do licitante _______________________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº 043/2026, Processo Licitatório n° 00169/2026, DECLARO, sob as 

penas da Lei, especialmente o Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto. 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir frau-

des, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou es-

trangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais 

como:  

 

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada. 

II. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei. 

III. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 

IV. No tocante a licitações e contratos: 

 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público.  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público.  

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo.  

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente. 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo.  



 

 
 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública.  

 

V. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

*O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade 

  



 

 
 

ANEXO V 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Processo Licitatório nº 00169/2026. 

Pregão Eletrônico nº 043/2026. 

 

 

A empresa __________________________________ estabelecida na ________________________, 

telefone __________________, e-mail ________________________, conta bancária (banco, Agência 

e Conta Corrente) ________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Amparo/SP, em estrito cum-

primento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, especialmente no que tange às Especificações 

do Objeto (Anexos I e II do Edital): 

 

Os itens da proposta deverão estar obrigatoriamente na sequência disposta nos moldes do Anexo 

I – Memorial Descritivo. 

 

LOTE XX 

ITEM 
DESCRI-

ÇÃO 
QTD. UNID. MARCA 

PREÇO 

UNITÁ-

RIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 XX XX XX XX XX XX 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no Edital.  

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de pregão. 

 

Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: ________________________ 

Cargo: ________________________________________________________ 

CPF: __________________________ RG: ___________________________ 

Telefone: _____________________________________________________ 

E-mail institucional: _____________________________________________ 

E-mail pessoal: ________________________________________________ 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

C.P.F.: / Cargo 



 

 
 

ANEXO VI 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):_______________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) _____________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução con-

tratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de inte-

resse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 



 

 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DIS-

PENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 



 

 
 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

Aos __________, no Município de Amparo, CNPJ nº 43.465.459/0001-73, com sede na Avenida 

Bernardino de Campos, nº 705, Centro, CEP: 13.900-400, Amparo/SP, o(a) Secretário(a) Municipal 

de _________________________, Sr(a). __________________________, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 6.847, de 20 de dezembro 2023, e demais 

legislações aplicáveis, em face da classificação das Propostas apresentadas, RESOLVE 

REGISTRAR O PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO FUTURA DE PÃES E BOLOS 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMPARO/SP, conforme Edital e Anexos, a serem utilizados por esta Prefeitura, 

durante o período de 12 (doze) meses, oferecido pela empresa: ___________________ CNPJ nº 

___________________, classificada em primeiro lugar para fornecimento do (s) item(ns) abaixo 

discriminado(s), observadas as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico nº 043/2026, 

Processo de Compra nº 00169/2026. 

 

LOTE XX 

ITEM 
DESCRI-

ÇÃO 
QTD. UNID. MARCA 

PREÇO 

UNITÁ-

RIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 XX XX XX XX XX XX 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

Prazo de entrega: A entrega será realizada semanalmente ponto a ponto nos endereços constantes no 

Anexo II – Termo de Referência, de forma parcelada, sem pedido mínimo, de acordo com a necessi-

dade das Secretarias solicitantes. 

 

Local de entrega: Os endereços constam no Anexo II – Termo de Referência. 

 

Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados após cada entrega, aprovação da Secretaria 

solicitante e em até 15 (quinze) dias do recebimento da Nota Fiscal. 

 

Vigência da ata de registro de preços: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente Ata de Registro de 

Preços, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, decorrido 12 (doze) meses de vigência, os 

preços poderão sofrer reajustes, qual terá como parâmetro para atualização monetária o índice INPC – 

IBGE ou outro que venha a substituí-lo, devidamente fundamentada por escrito pela detentora da ata 

de registro de preços e observados os demais requisitos constantes da Lei nº 14.133, de 2021 

Os preços registrados poderão sofrer correção monetária no caso de atraso de pagamentos conforme 

disposto no Art. 6, inciso LVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

As empresas detentoras do registro assumem o compromisso de fornecer os materiais solicitados, nas 

quantidades definidas nos pedidos a serem emitidos pelo Departamento de Suprimentos, nas condições 



 

 
 

constantes do Edital, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. 

Os preços registrados nesta Ata poderão ser cancelados por determinação da Prefeitura Municipal de 

Amparo, após comunicação à detentora, presentes as razões de interesse público, devidamente com-

provadas em processo administrativo próprio, e pela detentora, mediante solicitação e comprovação 

da ocorrência de caso fortuito ou fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 

contratual. 

Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no Edital, relativas ao forneci-

mento objeto desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 13 - Das Infrações Ad-

ministrativas e Sanções - do Edital. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Amparo. 

 

 

 

________________________________________________ 

Secretário(a) Municipal  

 

 

 

_______________________________________ 

Empresa:  

CNPJ nº:  

Endereço:  

Representante:  

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: _______________________   Nome: _______________________ 

Matrícula institucional: __________   Matrícula institucional: __________ 

 

 


